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PROCESSO SELETIVO OTT/2023 – DIREITO

DIREITO ADMISTRATIVO

TESTE ESCRITO
(PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL)

NOME DO CANDIDATO (Letra de Forma): _________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________________________
CPF:_____________________

INFORMAÇÕES GERAIS

- Verifique se o caderno de iquestão se refere
à  especialidade  ique  você  está  cadastrado.
Caso  contrário,  notfique  imediatamente  o
fscal de sala.

-  Escreva  sequ  nome  em  letra  de  forma  e
assine sequ nome e número de CPF nesta capa
e apenas o nome nas demais folhas.

-  Não será  permitda  a  troca  das  folhas  de
texto/resposta  defnitva  por  erro  do
candidato.

-  Para fns de avaliação, serão consideradas
as  respostas  constantes  nas  folhas  de
texto/resposta defnitva.

- Dqurante a realização do Teste Escrito, será
permitda  a  consqulta  à  legislação,  súmqulas,
enqunciados,  orientações  jqurisprqudenciais  e
precedentes normatvos consolidados (livro),
sendo  vedado  impressos  da  internet  e
materiais ique possquam índices estrqutqurando
roteiros  de  peças  processquais,  remissão
doqutrinária  oqu  iquaisiquer  comentários,
anotações e comparações.

-  A  qutlização  de  sanitários  será  procedida
mediante solicitação ao fscal de sala.

-  Caso  haja  a  necessidade  de  correção  de
palavra/frase  do  texto,  coloique  entre
parênteses a respectva redação e trace quma
linha  horizontal  sobre  ela,  contnquando  o
texto com a expressão correta.

ADVERTÊNCIAS... Não será permitdo

-  Qqualiquer tpo de comqunicação entre
os candidatos.

- Levantar da cadeira sem a aqutorização
do fscal de sala.

-  Portar  aparelhos  eletrônicos  de
iqualiquer  espécie,  ócqulos  escquros  e
bonés oqu eiquivalentes.

TEMPO

-  Três horas é o tempo disponível para
a realização do teste escrito.

-  Uma hora em meia após o início da
prova é possível retrar-se da sala.

CADERNO DE QUESTÃO

- O presente caderno contém: a capa (1
f),  o  enqunciado  da  peça  prátco-
profssional (3 f), folhas de rascqunho (5
f) e folhas em branco onde deverá ser
redigida  a  resposta  defnitva  da
iquestão (5 f) 
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Nome :_________________________________________________________________

DIREITO ADMINISTRATIVO

Peça Prátio-Profssional – Valor (10,00)

1. O Comando da 5ª Região Militar foi notfcado pelo Jquízo da XXª Vara Federal de Cquritba, para

ique,  no  prazo  legal,  preste  informações  no  Mandado  de  Segurança  nº  XXXXXXX-XX.2023.4.04.7000,

impetrado por  MÉVIO,  militar  reformado ique teve squa reforma revista pela Administração Militar em

Processo Administratvo de Revisão de Reforma Militar por Incapacidade Defnitva oqu Invalidez.

2. O impetrante alega o segquinte:

a.  ique  incorporoqu  às  fleiras  do  Exército  no  ano  de  1994,  para  prestar  o  Serviço  Militar

Obrigatório. Naiquele mesmo ano, foi vítma de disparo acidental de arma de fogo (fquzil) em squa perna

direita, o ique lhe deixoqu com seiquelas incquráveis e em estado de invalidez permanente para iqualiquer

atvidade laboratva;

b. o acidente foi caracterizado como sendo em serviço, estando eniquadrado no inciso III, do art.

108, do Estatquto dos Militares;

c. após a realização de várias cirqurgias em squa perna direita,  foi  considerado em inspeção de

saúde do Exército “Incapaz C. Não é inválido”, oqu seja, incapaz defnitvamente para o serviço do Exército,

sendo reformado administratvamente  no ano  de  1995,  mediante  a  Portaria  nº  190-DCIPAS/1995,  na

gradquação e soldo de soldado;

d. inconformado, movequ em 1996, a Ação nº XXXXXXX677 (PR), na iqual reiquerequ a concessão do

benefcio da remquneração calcqulada com base no soldo correspondente ao graqu hieráriquico imediato

(RGHI),  por  ser  inválido  e  estar  impossibilitado  total  e  permanentemente  para  iqualiquer  trabalho,

consoante § 1º, do art. 110, do Estatquto dos Militares;

e. a referida ação foi jqulgada procedente, sendo lhe concedido o soldo correspondente ao graqu

hieráriquico imediato, oqu seja, o soldo de 3º sargento. No acórdão ique transitoqu em jqulgado, extrai-se o

segquinte:
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Nome: _________________________________________________________________

“(...)
O autor sofreu lesão gravíssima em sua perna direita, tendo evoluído para cura com deformidade
que compromete a função e o desempenho do aparelho locomotor. O autor já apresenta sinais de
artrose (desgaste) da artculação do joelho direito que, além de lhe causar dor, o incapacita para
exercer as funções normais, não só no trabalho, como, também fora dele. Além disso, por possuir
somente o 1º grau completo, será difcil sua inserção no mercado de trabalho, pela incapacidade
fsica que apresenta.
(...)
Contudo, segundo prova pericial produzida nestes autos por especialista em ortopedia, a conclusão
do expert é a de que o diagnóstco da Junta Médica Ofcial do Exército, que propôs a reforma do
autor  por incapacidade defnitva apenas para o serviço do Exército,  não está correto.  Afrma o
especialista  expressamente,  em  resposta  ao  quesito  formulado  pelo  Juízo,  que  o  ‘autor  está
incapacitado para exercer qualquer tpo de trabalho’
(...)
Diante de diagnóstco tão contundente, a solução que se impõe é o reconhecimento de que o autor
está  incapacitado  permanentemente  para  o  exercício  de  qualquer  atvidade,  e  não  só  para  as
atvidades do Exército.t

f. nada obstante, foi squrpreendido no corrente ano, com quma convocação para realizar inspeção

de  saúde  em  processo  administratvo  de  revisão  de  reforma,  sendo  ique  na  referida  inspeção  foi

considerado “Iniapaz defnittamente para o sertiço do Exériito. Não é intálido”. Assim, consideroqu ique

o aqutor possqui capacidade laboratva para atvidades civis;

g. em decorrência desse novo parecer administratvo, a Administração Militar, qutlizando-se do

art. 112-A, do Estatquto dos Militares, inclquído pela Lei nº 13.954/2019, bem como da cláqusqula  rebus sic

stantbus,  oqu seja, a decisão jqudicial de reforma permanecerá intacta apenas e somente se os fatos ique

levaram a squa prolação também permanecerem os mesmos,  cassoqu a squa remquneração calcqulada com

base no soldo correspondente ao graqu hieráriquico imediato, concedida jqudicialmente, voltando a perceber

soldo de soldado, e não mais de 3º sargento.

3. Inconformado com a referida decisão administratva, impetroqu o Mandado de Segqurança nº

XXXXXXX-XX.2023.4.04.7000, no iqual bqusca a segqurança para ique seja reestabelecida squa reforma com o

benefcio da remquneração calcqulada com base no soldo correspondente ao graqu hieráriquico imediato, oqu

seja, 3º sargento, alegando o segquinte:

a. ique se encontra incapacitado para iqualiquer atvidade laboratva (inválido);

b. ique a decisão administratva de cassação do referido benefcio viola a coisa jqulgada;
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Nome: _________________________________________________________________

c. ique squa estabilidade fnanceira e social foi comprometda, sendo essa a verba alimentar ique

squstenta squa estabilidade e de squa família após ter fcado inválido;

d. ique a invalidez o incapacita para exercer fqunções normais, não só no trabalho, como também

fora dele;

e. ique possqui apenas o 1º graqu completo, o ique difcqulta squa reposição no mercado de trabalho;

f. ique é pessoa portadora de doença grave sem oqutra fonte de renda.

4. Foi concedida tqutela antecipada. Da referida decisão consta o segquinte:

“(...)

Porém, conforme relato na decisão impugnada, a inspeção de saúde emitu parecer no sentdo de
que o impetrante estava incapaz defnitvamente para o serviço do Exército. Não é inválido. 

No entanto, não houve qualquer descrição dos elementos fátcos acerca da alteração do estado de
saúde do impetrante.

Não havendo alteração nas circunstâncias fátcas para determinar que o impetrante possui plena
capacidade para prover o próprio sustento considerando a deformidade na perna direita e a sua
formação educacional, não é possível a aplicação das alterações promovidas pela Lei 13.954/2019,
em razão das vedações do inciso XXXVI, do art. 5º da CF/88 e do art. 24 da LINDB.

3. Diante do exposto, defro o pedido liminar para determinar a União que se abstenha de pratcar
quaisquer atos tendentes a alterar a remuneração da reforma do impetrante, sob pena de multa no
valor de R$ 10.000,00.

(...)t

5.  Ao  diligenciar  sobre  o  assqunto,  visando  requnir  elementos  para  squbsidiar  squa  defesa,  a

Administração Militar, mediante bquscas públicas no bquscador Google, descobriqu ique MÉVIO é sócio de

quma empresa  “COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS PARANÁ”,  nome fantasia  “Supermeriados  PIÁ”,  e  ique  se

inttqula como responsável, diretor comercial, gerente, encarregado e sócio da maior empresa do ramo

alimentcio do Estado do Paraná, empresa pertencente a squa família.

6. Foi verifcado, ainda, vários vídeos e reportagens em ique o Impetrante apresenta a empresa,

conta a história da família e inttqulando-se, ora como diretor, ora como gerente e ora como encarregado.

7. Na iondição de Adjunto da Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídiios da 5ª Região Militar,

elabore, iom base na legislação apliiátel,  nas informações aiima supraiitadas, na Jurisprudêniia do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4   e nos demais argumentos jurídiios pertnentes  , minuta  

das informações que serão prestadas ao Juízo notfiante.
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